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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 11 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 495/2015.
Interessado: Procuradoria da República em Alagoas.
Assunto: Encaminhamento de documentos.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas.

Proc: 124/2019
Interessado: ESMP - Escola Superior do MPE-AL
Assunto: Req. providências
Despacho: Acolho o parecer da Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: “Ad-
ministrativo. Servidores Públicos. Alteração de nomenclatura e criação de cargo 
em comissão e função gratificada. Reserva legal. Iniciativa do Ministério Público 
Estadual. Autonomia organizacional e orçamentária. Exegese inferida do art. 127, 
§ 2º da CF/88 c/c art. 22 da LC nº 75/931, c/c art. 3º da Lei nº 8.625/93 c/c Art. 
2º, incisos I, II, IX e XII, todos LC Estadual nº 15/96. Objeto que orna o juízo 
discricionário da autoridade administrativa com atribuições. Nada obsta, ressal-
tando que o objeto orna o objeto de manifestação discricionária da autoridade com 
devidas atribuições, desde que haja precípua existência de recursos orçamentários 
a atender ao impacto financeiro decorrente, aprovação do Colégio de Procuradores 
deste Ente Ministerial e, edição de lei. Necessidade, no que for aplicável, de ob-
servância da Lei de Responsabilidade Fiscal - LC nº 101/2000. Pelo deferimento 
condicionado”. Defiro.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBER-
TO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 11 DE FEVEREI-
RO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2018.00006421-0.
Interessado: 19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face do parecer do Núcleo de Perícias, às fls. 14/15, evoluam os 
presentes autos ao órgão de origem.

Proc: 02.2018.00006492-1.
Interessado: FUNJURIS - Fundo Especial de Modernização do
Poder Judiciário.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remeta-se ao interessado cópia de peças dos autos, notadamente das 
informações prestadas pela Promotoria de Justiça Criminal Residual da Capital. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00000591-4.
Interessado: Promotoria de Justiça de Pão de Açúcar - MPAL.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000616-8.
Interessado: Grupo de Monitoramente e Fiscalização do Sistema
Carcerário (GMF) - TJAL.
Assunto: Encaminhamento de informações.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
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Proc: 02.2019.00000617-9.
Interessado: SINDPOL-Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000618-0.
Interessado: SINDPOL-Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000619-0.
Interessado: SINDPOL-Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000620-2.
Interessado: SINDPOL-Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000621-3.
Interessado: SINDPOL-Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000622-4.
Interessado: SINDPOL-Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000623-5.
Interessado: SINDPOL-Sindicato dos Policiais Civis do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000630-2.
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000631-3.
Interessado: Gabinete do Procurador da República – Procuradoria da República – 
Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000663-5.
Interessado: Promotoria de Justiça da Comarca de Boca da Mata.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao GAECO para se manifestar, voltando.

Proc: 02.2019.00000666-8.
Interessado: 7ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00000668-0.
Interessado: 67ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2019.00000671-3.
Interessado: 7ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2019.00000675-7.
Interessado: 7ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 333/2019.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 335/2019.
Interessado: Promotorias de Justiça de Palmeira dos Índios.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 345/2019.
Interessado: Dr. Paulo Barbosa de Almeida Filho, Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 353/2019.
Interessado: 1ª Delegacia Especializada de Defesa dos Direitos da Mulher/Secre-
taria de Estado da Segurança Pública.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. 343/2019.

Proc: 364/2019.
Interessado: Promotoria de Justiça de Mata Grande.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG para as medidas cabíveis.

Proc: 367/2019.
Interessado: Auto Viação Veleiro Ltda.
Assunto: Encaminhamento de documentos.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para ser analisado juntamente com o Proc. 
SAJMP nº 02.2019.00000514-7.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 11 de fevereiro de 2019.
 

Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 111, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. WALBER JOSÉ VALENTE DE 
LIMA, 3º Procurador de Justiça Cível, de 2ª instância, para responder, sem prejuízo 
de suas atuais funções, pela 7ª Procuradoria de Justiça Cível, de 2ª instância, 
durante as férias do Promotor de Justiça designado, com efeitos retroativos ao dia 
1º de fevereiro do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
Procurador-Geral de Justiça 

*Republicado

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019
Processo nº 1678/2018 – Pregão Eletrônico nº 16/PGJ/2018
Órgão Gerenciador: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
(CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
Fornecedor: GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS EIRELI 
– EPP (CNPJ nº 18.876.112/0001-76).
Objeto: Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para a eventual pres-
tação de serviço de publicação de avisos de licitações e cotações de interesse do 
Ministério Público Estadual, a serem veiculados em jornais de grande circulação, 
conforme as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, que é parte integran-
te desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
Preço Registrado:

Item Descrição Unidade Jornal Quanti-
dade

Preço 
Unitário

Preço 
Total

1

Publicação de 
aviso, com ta-
manho apro-
ximado de 02 
colunas (9,6 cm 
de largura) x 8 
cm – p&b, em 
jornal de gran-
de circulação 
local.

Unidade

Tribuna

Inde-
penden-

te

8 R$ 
446,87

R$ 
3.574,96
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2

Publicação de 
aviso, com ta-
manho apro-
ximado de 02 
colunas (9,6 cm 
de largura) x 8 
cm – p&b, em 
jornal de gran-
de circulação 
nacional.

Unidade
Valor

Econo-
mico

26 R$ 
246,15

R$ 
6.399,90

Preço 
Total 

da Ata

R$ 
9.974,86

Vigência: A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze me-
ses), contados a partir da data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
Data da assinatura: 6 de fevereiro de 2019.
Signatários: Alfredo Gaspar de Mendonça Neto (Procurador-Geral de Justiça); Keli 
Alessandra Bandetini (Representante legal do Fornecedor).
AO(S) 11 DIA(S) DO MÊS DE FEVEREIRO O FUNCIONÁRIO
COMPETENTE DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ
AS 13:30, OS SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2019.0000072-56
Interessado: Associação das Famílias de Anjos do Estado de Alagoas (AFAEAL)
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Bloco “Amor que não se mede”, 
22/02/19, Jaraguá
Assunto: Ofício nº 15/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000072-12
Interessado: Promotoria de Justiça de Murici - MPAL
Natureza: Requer documentação a fim de instruir Inquérito Civil n° 
06.2018.00000767-4
Assunto: Ofício
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000071-23
Interessado: Conselho Regional de Medicina Veterinária no Estado de Alagoas - 
CRMV/AL
Natureza: Solicita agendamento de reunião e encaminha Relatório de Fiscalização 
MAPRESAL 001/2018
Assunto: Ofício 026/2019/CRMV-AL.PR
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000072-45
Interessado: Diego dos Santos Fernandes
Natureza: Requerimento de TAC. Evento: desfile do Bloco Bebedouro Minha 
Paixão 2019, 17/02/19
Assunto: Ofício nº 07/2019/GVFS
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000070-90
Interessado: Manoel Henrique dos Santos
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Bloco da Graxa, 24/02/19, Farol
Assunto: Requerimento de TAC.
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000070-90
Interessado: Noemia Correia dos Santos
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Bloco da Graxa, 24/02/19, Farol
Assunto: Requerimento de TAC.
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000070-90
Interessado: José Janilson dos Santos
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Bloco da Graxa, 24/02/19, Farol
Assunto: Requerimento de TAC.
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000070-67
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça da Capital - MPAL
Natureza: Cópia dos laudos técnicos de Estádios. Documentos físicos no Proc. 
PGJ nº 0366/2019
Assunto: Memorando PROESDEC/MPE-AL Nº 0001/2019-A/01PJ-Capit
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2019.0000066-57
Interessado: Márcio Anderson da Silva Oliveira
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Blocão Styllo Animal, 24/02/19, Ponta 
Verde
Assunto: Requerimento de TAC.
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000065-80
Interessado: Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos - Ministério dos Direitos 
Humanos
Natureza: Denúncia Registrada no Ligue 180. Violência Moral.
Assunto: DENÚNCIA REGISTRADA NO LIGUE 180 Nº 1856007
Remetido para: 42ª Promotoria de Justiça da Capital

Proc. 02.2019.0000065-57
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.001672/2018-31, 
para providências.
Assunto: Notícia de Fato 1.11.000.001672/2018-31
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais

Proc. 02.2019.0000065-35
Interessado: 1º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.001642/2018-24, 
para providências.
Assunto: Notícia de Fato 1.11.000.001642/2018-24
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais

Proc. 02.2019.0000065-24
Interessado: 10º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL
Natureza: Declínio de Atribuição. Notícia de Fato nº 1.11.000.001745/2018-94, 
para providências.
Assunto: Ofício nº 019/2019/JAB/PR/AL
Remetido para: Promotoria de Justiça de Joaquim Gomes

Proc. 02.2019.0000065-02
Interessado: Centro Zumbi dos Palmares
Natureza: Requerimento de TAC. Evento: Bloco Breno Agro na Folia, 01/03/19, 
Benedito Bentes
Assunto: Ofício nº 10/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000064-90
Interessado: Grupo Percussivo Baque Alagoano
Natureza: Requerimento de TAC. Evento PÓLO MARACATU DO JARAGUÁ 
FOLIA, 22/02/19, Jaraguá
Assunto: Ofício nº 06/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000064-80
Interessado: NALDO RUI DOS SANTOS
Natureza: Requerimento de TAC. Evento: Bloco Poeirão do Joaquim Leão”, 
09/03/19
Assunto: Ofício nº 01/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000064-68
Interessado: Instituto Social de Assistência a Comunidade - Instituto AMADAL
Natureza: Requerimento de TAC. Evento Polo de Carnaval 2019, Benedito 
Bentes, 02 a 05/03/19
Assunto: Ofício nº 43/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000064-57
Interessado: Instituto Social de Assistência a Comunidade - Instituto AMADAL
Natureza: Requerimento de TAC. Evento: Bloco carnavalesco “As bonecas do 
Biu”, Benedito Bentes, 03/03/19
Assunto: Ofício nº 37/2019
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2019.0000064-46
Interessado: Procuradoria Municipal do Município de Feira Grande/AL
Natureza: Informações. Casa de Acolhimento - Região Agreste A
Assunto: OFÍCIO Nº 28/2019.
Remetido para: Centro de Apoio Operacional - CAOP
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Subprocuradoria-Geral
 Administrativa Institucional

EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 11 DE 
FEVEREIRO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 1/2019
Interessado: Fabrízio Malta Oliveira – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria 
Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe 
B, nível I, PGJ B3 para Classe B, nível II, PGJ B3. Vão autos à Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 291/2019
Interessado: Diretoria de Pessoal desta PGJ.
Assunto: Pedido de providências.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Administrativo. Estágio. Remuneração. Pagamento de diferença de bolsa 
de estágio e auxílio-transporte, referente a dezembro do ano transato. Possibilidade. 
Exegese do art. 12 da Lei nº 11.788/2008 c/c art. 13 do Ato CSMP/MP/AL c/c 
cláusula quinta do termo de compromisso de estágio. Informação e liquidação dos 
valores por parte do chefe de seção de pagamento. Existência de disponibilidade 
financeira e orçamentária. Pelo reconhecimento da despesa e ulterior envio dos 
autos à Diretorias de Programação e Orçamento e Contabilidade e Finanças para as 
providências que o caso requer.”

Proc: 310/2019
Interessado: Chefia de Gabinete do Ministério Público de Alagoas.
Assunto: Solicitação de passagem aérea e diária.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 7, arquive-se.

Proc: 312/2019
Interessado: Carlos Eduardo Ávila Cabral – Diretor-Geral do MPE/AL.
Assunto: Requerimento passagem aérea e diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 325/2019
Interessado: ESMP – Escola Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerendo adiamento de férias da servidora Andreza de Freitas Santos 
Dantas.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 328/2019
Interessado: Carlos Tadeu de Andrade Lopes Filho – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo suspensão e remarcação de férias. 
Despacho: Defiro os pedidos. Lavre-se a necessária portaria. À Diretoria de Pessoal 
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 331/2019
Interessado: Dr. Dênis Guimarães de Oliveira – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo licença paternidade.
Despacho: Considerando o disposto no art. 10, § 1º, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, na Recomendação nº 39/CNMP, de 26 de julho de 
2016, no art. 64, inciso III, da Lei Complementar nº 15/2016 e no Ato PGJ nº 8, 
de 29 de agosto de 2016, defiro conforme às informações de fl. 5. À Diretoria de 
Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.

Proc: 338/2019
Interessado: Andressa Loureiro de Mendonça Alves Amaral – Assessor de Gabinete.
Assunto: Gratificação por substituição.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte 
ementa: “Administrativo. Agentes Públicos. Cargo de provimento em comissão de 
Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça do Estado de Alagoas – símbolo 
DS-1. Lei Estadual nº 6.306/2002. Substituição. Ato de designação específico. 
Portaria PGJ nº 237/2018. Remuneração. Pagamento de diferença remuneratória a 
servidor do Ministério Público Estadual, por exercício cumulativo, em substituição 

do cargo em comissão de  “Chefe de Gabinete” da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado de Alagoas. Possibilidade. Incidência do art. 38 da Lei Estadual nº 
8.025/2018. O pagamento adicional de gratificação a servidor pelo exercício em 
substituição, de cargo de provimento em comissão, constante do plano de cargos 
institucional, dá-se de forma proporcional ao interregno de efetivo exercício das 
atividades a ele inerentes. Pelo deferimento, sugerindo a evolução dos autos à 
Diretoria de Pessoal, para as providências cabíveis.”

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 11 de 
fevereiro de 2019.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessor Administrativo do Ministério Público

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 83, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 328/2019, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do servidor CARLOS 
TADEU DE ANDRADE LOPES FILHO, Técnico do Ministério Público, com 
efeitos retroativos ao dia 8 de janeiro do corrente ano.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 84, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

  O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 312/2019, RESOLVE 
conceder em favor de CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL, Diretor-Geral, 
portador do CPF nº 010.073.334-48, matrícula nº 8255077-8, 1 (uma) diária, no 
valor de R$ 730,50 (setecentos e trinta reais e cinquenta centavos), aplicando-se 
o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente 
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total 
de R$ 705,43 (setecentos e cinco reais e quarenta e três centavos), em face do 
seu deslocamento à cidade de Brasília-DF, no dia 13 de fevereiro do corrente ano, 
para participar do Encontro Nacional de Planejamento Estratégico do Ministério 
Público Nacional, promovido pelo CNMP, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – 
Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 
– Diárias, pessoal civil.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 85, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 
1/2019, RESOLVE deferir, com base no Art. 26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 
8.025/2018, a progressão do servidor efetivo FABRÍZIO MALTA OLIVEIRA, 
Técnico do Ministério Público – área de tecnologia da informação, para a Classe B, 
nível II, PGJ B3, com efeitos financeiros retroativos ao dia 29 de janeiro de 2019.

          Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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Conselho Superior do Ministério Público
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

 A Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de 
Alagoas, nos termos do artigo 84, §1º do Regimento Interno do CSMP, torna públi-
co o pedido de remoção, por permuta, formulado pelos Promotores de Justiça Antô-
nio Jorge Sodré Valentim de Souza, titular da 66ª Promotoria de Justiça da Capital e 
Flávio Gomes da Costa Neto, titular da 61ª Promotoria de Justiça da Capital, ambas 
de 3ª entrância, com fundamento no artigo 46 e parágrafos da Lei Complementar 
nº 15/1996, combinado com os artigos 80, 81 e 85, todos do Regimento Interno do 
Conselho Superior do Ministério Público (RICSMP).
Cumpre informar, ainda, que os interessados possuem o prazo de 03 (três) dias para 
eventuais impugnações, conforme preceitua o § 1º do artigo 84 do mencionado 
Regimento Interno. 

Maceió, 11 de fevereiro de 2019

Delfino Costa Neto
Promotor de Justiça

Secretário do Conselho Superior do Ministério Público

. .

Promotorias de Justiça
EXECUTIVO, MUNICIPALIDADES E OUTROS PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
7ª Promotoria de Justiça de Arapiraca

PORTARIA  001/2019 – 07 PJ-Arap 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 7 Promoto-
ria de Justiça de Arapiraca/AL,  através dos Promotores de Justiça Maurício Amaral 
Wanderley e Viviane Karla da Silva Farias, adiante firmados, no uso de suas atri-
buições legais, ;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e 
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a 7 Promotoria de Justiça de Arapiraca tomou conheci-
mento de que o Fundo da Infância e Adolescência do Município de Arapiraca re-
cebeu a importância de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em meados 
de dezembro de 2018;

CONSIDERANDO a importância de que esses recursos sejam bem aplicados e 
revertidos à causas relacionadas à Infância e Juventude do Município de Arapiraca;

CONSIDERANDO as necessidades das entidades de acolhimento institucional 
(governamentais e não governamentais) deste Município de Arapiraca, bem como 
a necessidade de que se concretize o direito à profissionalização dos jovens, me-
diante disponibilização de cursos profissionalizantes;

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento de garantias e direitos previstos 
na Constituição Federal e Estatuto da Criança e adolescente;

CONSIDERANDO que uma das finalidades do procedimento administrativo é 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições, 
conforme disposto  no artigo 8, II da Resolução 174.2017  do CNMP,; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 7ª Promotoria de Justiça de 
Arapiraca, no uso das atribuições e prerrogativas conferidas pela Constituição Fe-
deral, pela Lei n° 8.625/93 e pela Lei Complementar Estadual n° 015/96, RESOL-
VE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro  na Resolução 
nº 174 do CNMP destinado a fiscalizar a correta adoção de políticas públicas do 
Município de Arapiraca em relação ao gerenciamento do valor de R$ 720.000,00 
(setecentos e vinte mil reais) recebidos pelo Fundo da Infância e Adolescência do 
Município de Arapiraca.

Registro e autuação, no SAJMP;
Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, para os fins legais pertinentes à matéria.
Expeça-se ofício ao CMDCA de Arapiraca a fim de que, no prazo de 15 dias, 
informe se há um planejamento ou cronograma definido de que como a importância 
creditada no FIA de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais) será revertida em 
favor das causas afetas à criança e adolescência deste Município
Publique-se. Cumpra-se.

Arapiraca, 08 de fevereiro de 2019.

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

MAURÍCIO AMARAL WANDERLEY
Promotor de Justiça

PORTARIA  002/2019 – 07 PJ-Arap 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da 7 Promoto-
ria de Justiça de Arapiraca/AL,  através dos Promotores de Justiça Maurício Amaral 
Wanderley e Viviane Karla da Silva Farias, adiante firmados, no uso de suas atri-
buições legais, ;
 
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal Brasileira, 
que atribui ao Ministério Público o caráter de instituição permanente, essencial 
a função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos di-
reitos assegurados na Constituição Federal, bem como promover o inquérito civil e 
ação civil pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, II e III, da CF/88, regulamentado 
pelo art. 6º, VII, LC 75/93, e art. 8º, parágrafo primeiro, c/c art. 21 da Lei 7347/85, 
c/c art. 90 da Lei 8.078/90);

CONSIDERANDO que a 7 Promotoria de Justiça de Arapiraca tomou conheci-
mento de o Projeto Bombeiro Mirin foi implantado no Município de Arapiraca há 
alguns anos, mas não houve continuidade em virtude de reformas no quartel do 
corpo de bombeiros, estando há alguns anos parado;

CONSIDERANDO  que o projeto auxilia na formação integral das crianças, pré-a-
dolescentes e adolescentes de famílias em estado de vulnerabilidade social, através 
do ensinamento de noções de primeiros socorros, combate a incêndio, salvamento 
aquático, educação ambiental, prevenção de acidentes no lar, defesa civil, combate 
às drogas, educação física, entre outros temas importantes.

CONSIDERANDO que a 7 Promotoria de Justiça já vendo realizando diversas 
reuniões e tratativas com integrantes do Corpo de Bombeiros de Arapiraca e a 
Secretaria de Desenvolvimento Social deste Município no sentido de reativar o 
Projeto Bombeiro Mirin, no intuito de beneficiar crianças e jovens em situação de 
vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO que uma das finalidades do procedimento administrativo é 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições, 
conforme disposto  no artigo 8, II da Resolução 174.2017  do CNMP,; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da 7ª Promotoria de Justiça 
de Arapiraca, no uso das atribuições e prerrogativas conferidas pela Constituição 
Federal, pela Lei n° 8.625/93 e pela Lei Complementar Estadual n° 015/96, RE-
SOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fulcro  na Reso-
lução nº 174 do CNMP destinado a fomentar políticas públicas no Município de 
Arapiraca, no sentido de reativar o Projeto Bombeiro Mirin neste Município, com 
intuito de promover inclusão social de crianças e adolescentes em situação de vul-
nerabilidade.

Registro e autuação, no SAJMP;
Remessa de cópia desta Portaria ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público, para os fins legais pertinentes à matéria.
Designe-se nova reunião para o próximo dia 13.02.2019, às 14h30, com integrantes 
do Corpo de Bombeiros do Município de Arapiraca, bem como integrantes da 
secretaria de desenvolvimento social do Município de Arapiraca.
Publique-se. Cumpra-se.

Arapiraca, 08 de fevereiro de 2019.

VIVIANE KARLA DA SILVA FARIAS
Promotora de Justiça

MAURÍCIO AMARAL WANDERLEY
Promotor de Justiça
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ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR

PORTARIA nº 0013/2019/01PJ-Capit
  
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, 
conferida pela Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 
8.078/90, para instaurar Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção 
e defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
  CONSIDERANDO a competência do Ministério Público 
em ações de defesa aos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos 
consumidores, podendo ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição 
Federal, arts. 81 e 82 da Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal 
nº. 75/93);
  CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Petróleo 
encaminhou os autos do Procedimento Administrativo n. 48611.001132/2016-62, 
instaurado em desfavor da empresa Andrade e Omena Ltda.;
  CONSIDERANDO que a empresa Andrade e Omena Ltda. 
foi autuada por comercializar combustível em quantidade inferior à indicada na 
bomba medidora, consoante Auto de Infração nº 201.000.2016.21.491387;
CONSIDERANDO que o auto de infração foi julgado subsistente pela ANP;
  CONSIDERANDO que a responsabilidade administrativa 
tem conotações distintas da responsabilidade civil e que a aplicação das sanções 
civis ocorre sem prejuízo das sanções aplicadas no âmbito administrativo, devendo 
ser observado o princípio da autonomia das instâncias;  
  RESOLVE, 
  Converter a Notícia de Fato n. 01.2018.00002561-7 em  
Procedimento Preparatório 06.2019.00000081-9, com fulcro nos arts. 129, III da 
Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei 
Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93),  visando adotar as providências necessárias para o ajuizamento de 
Ação Civil Pública em face da empresa Andrade e Omena Ltda., razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-as as anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual; 
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral 
de Justiça - Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando, ademais, a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado;
  3) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, 
inspeções e demais diligências para melhor instruir o presente procedimento.

Maceió/AL,  sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0014/2019/01PJ-Capit
 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFESA DO CONSUMIDOR, 
na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público, 
conferida pela Lei nº. 7.347/85, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 
8.078/90, para instaurar Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, visando a proteção 
e defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos; 
  CONSIDERANDO a competência do Ministério Público 
em ações de defesa aos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos dos 
consumidores, podendo ainda expedir recomendações (art. 129, III, da Constituição 
Federal, arts. 81 e 82 da Lei nº. 8.078/90 e art. 6º, XX da Lei Complementar Federal 
nº. 75/93);

  CONSIDERANDO que a Agência Nacional de Petróleo 
encaminhou os autos do Procedimento Administrativo n. 48661.000880/2014-66, 
instaurado em desfavor do Auto Posto Shopping Ltda.;
  CONSIDERANDO que o Auto Posto Shopping Ltda. foi 
autuado por comercializar combustível em quantidade inferior à indicada na bomba 
medidora, consoante Auto de Infração nº 200.709.2014.21.441481;
  CONSIDERANDO que o auto de infração foi julgado sub-
sistente pela ANP;
  CONSIDERANDO que a responsabilidade administrativa 
tem conotações distintas da responsabilidade civil e que a aplicação das sanções 
civis ocorre sem prejuízo das sanções aplicadas no âmbito administrativo, devendo 
ser observado o princípio da autonomia das instâncias;
  RESOLVE, 
  Converter a Notícia de Fato n. 01.2018.00003497-1 em  
Procedimento Preparatório 06.2019.00000080-8, com fulcro nos arts. 129, III da 
Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei 
Complementar nº 15/96), 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei 8.625/93), visando adotar as providências necessárias para o ajuizamento 
de Ação Civil Pública em face do Auto Posto Shopping Ltda., razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-as as anotações exigidas no art. 1º, §§5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual; 
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral 
de Justiça - Presidente do Conselho Superior do Ministério Público Estadual, 
encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando, ademais, a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado;
  3) Eventuais coleta de documentos, certidões, perícias, 
inspeções e demais diligências para melhor instruir o presente procedimento.

Maceió/AL,  sexta-feira, 01 de fevereiro de 2019

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0016/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, 
I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de evento 
denominado “noite do pagode”, no bairro do Trapiche;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000127-3, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital



Maceio - terça-feira
12 de fevereiro de 2019 107Diário Oficial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certificada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

PORTARIA nº 0017/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, 
I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Carnaval para o desfile do bloco carnavalesco “tô no 
biquinho do Urubu”, no dia 24 de fevereiro do corrente ano;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000125-1, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Carnaval 2019, pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DE-
TERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0018/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, 
I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Carnaval para a realização de festa de aniversário do 
Bumbá Alagoano, no bairro da Pajuçara;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000118-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0019/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, 
I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Carnaval para o desfile do bloco “segura ó Juarez”, no 
bairro Santos Dumont;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000114-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Carnaval 2019 pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DE-
TERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0020/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, 
I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Carnaval para a realização de desfile do bloco “os 
gogas”, no bairro Ponta Terra; 
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000129-5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Carnaval 2019 pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DE-
TERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0021/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO DO BIGODE, com o seguinte percursso: Rua do Campo 
(concentração), Rua Manoel de Omena, Rua Odilon Tenório Cavalcante, Rua 
José Leão Rego, Rua Bernardo Lopes, Rua Arsênio Fortes, Rua Professor José da 
Silveira e Rua José Barreto, Pinheiro, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000132-9, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 05 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital 

PORTARIA nº 0022/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 para 
a realização do CARNAVAL BLOCO DA RAPOSA, com o seguinte percurso: 
(concentração) na Rua Belo Alves, seguindo pelas ruas, Belo Horizonte, Vila Saem, 
Dr. Passos de Miranda, Araguias, Lucena Maranhão, Tobias Barreto, Faustino 
Silvera e Rua Men de Sá, Bebedouro, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000131-8, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;

  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 05 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0023/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 
para a realização do BLOCO DAS INCUBADAS, com o seguinte percurso: 
(concentração) Terminal do Conjunto Mutirão, Rua do Arame, Rua Manoel Inácio, 
Rua Jequitibá, Terminal do Paraíso do Horto, Rua Jequitibá, Rua São João, Av. 
Lourival Lobo Ferreira. (Volta) Pista Nova, Boa Vista, Rodoviária Antiga, Rua do 
Arame, Terminal do Mutirão até o Paraíso do Horto, Chã de Jaqueira, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000130-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 05 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0024/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO DRAGÃO NA FOLIA, com o seguinte percurso: Ruas 
Ângelo Martins, Antônio Aguiar, Firmino, Vasconcelos e retornando a Rua Angela 
Martins, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
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  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000128-4, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 05 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0025/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO OS DOMINADOS, com o seguinte percurso: Rua Gabino 
Besouro (próximo a Gaia Madeira) passando pela Rua Senador Arnon de Melo, 
Rua Teotônio Villela, Rua Tancredo Neves, Rua Benedito Loureiro e Padre Cícero, 
Cidade Universitária, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000126-2, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 05 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0026/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;

  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO DA MESA, nas Avenidas Corinto Campelo Paz, Traque de 
Neve e Rosalvo Borges, Santos Dumont, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000124-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-Carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 05 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0027/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização de DIA NACIONAL 
CONTRA O ALCOOLISMO – EVENTO DE INTEGRAÇÃO DO PROJETO 
HAPVIDA +1K, no endereço Quadra Poliesportiva ao lado do Memorial Teotônio 
Vilela, Pajuçara, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000123-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, terça-feira, 05 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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PORTARIA nº 0035/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, 
I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a instalação e funcionamento 
do Parque de Diversões Lima, no bairro Clima Bom;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000190-7, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 07 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0036/2019/01PJ-Capit

  A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL - DEFE-
SA DO CONSUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, 
I, da Lei Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 
26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Show’s e Eventos para a realização do 1º Encontro de 
Motoclubes em Fernão Velho, na Praça São José em Fernão Velho;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000194-0, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Show’s e Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual 
DETERMINA de imediato as seguintes providências: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 08 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital

PORTARIA nº 0037/2019/01PJ-Capit

  A 1ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CON-
SUMIDOR, na pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas 
atribuições e com fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei 
Orgânica do Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da 
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
  CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do 
Consumidor são de ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei 
Federal n. 8.078/90;
  CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos 
patrocinados pelos promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última 
instância, considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
  CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de 
Ajustamento de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 para 
a realização do BLOCO DOS AMIGOS, com seguinte percurso: Rua do Mercado 
Público do Jacintinho, Rua Cleto Campelo, retornando para Rua Santo Antônio, 
Jacintinho, Maceió/AL;
  CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, 
que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;
  RESOLVE,
  Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 
09.2019.00000189-5, com fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Minis-
tério Público (Lei 8.625/93) e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 
2017, visando acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento 
de Conduta de Eventos Carnavalescos e Pré-carnavalescos 2019 pelos responsá-
veis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato as seguintes providên-
cias: 
  1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio 
desta Promotoria, efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Reso-
lução nº 01/96 do Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
  2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação 
desta no Diário Oficial do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de 
julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 08 de fevereiro de 2019. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital
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